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PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.03.16.01 - PE 

O procedimento licitatório obedecerá à Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 
2002, ao Decreto Federal N° 10.024, de 20 de setembro de 2019. ao Decreto Federal 
N° 3.722, de 09 de janeiro de 2001, ao Decreto Federal N° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, ao Decreto Municipal N° 036/2021 (Decreto SRP), à Lei Complementar N° 123. 
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, à Lei N° 12.846, de 
1 1  de agosto de 2013, Instrução Normativa N° 03, de 26 de abril de 2018, e 
subsidiariamente à Lei Federal N° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriotes, bem como, à legislação correlata, e demais exigências 
previstas neste Edital e seus Anexos. 

PREÂMBULO 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Miraíma - CE torna público para conhecimento 
de todos os interessados que até as 091h:O0min (Horário de Brasília) do dia 14 de 
Abril de 2023, através do endereço eletrônico https://www.qov.br/compras/pt-br,  em 
sessão pública por meio de comunicação via internet, dará início aos procedimentos de 
recebimento e abertura das cartas propostas de preços, formalização de lances e 
documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
2023.03.16.01 - PE, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no 
presente Edital. 

Objeto: 

3ELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ODONTOLÓGICO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA - 
CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA constante do anexo Ido presente edital. 

Órgão gerenciador Secretaria Municipal de Saúde. 

Orgão(s) 
Secretaria Municipal de Saúde. 

participante(s): 
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Critério 
julgamento: 

Modo de disputa 

Modalidade: 

de 1 
Menor Preço por Grupo 

Aberto. 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 
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das 	Cartas 	Término: 	14 	de Abril 	de 2023 às 	09h:00min 	(Horário de 
Propostas: 	 Brasília)  
Abertura 	das 

Início: 14 de Abril de 2023 às 09h:00min (Horário de Brasília) 
Cartas Propostas:  

COMPRAS GOVERNAMENTAIS - COMPRASNET, via ste: 
Local da disputa: 

 https://www.qov. br/compras/pt-br.  
Sessão de disputa 

Início: 14 de Abril de 2023 às 09h:O0min (Horário de Brasília) 
de lances 
- 	 Tte 	da 	Prefeitura 	Municipal 	de 	Miraíma 	- 	CE: 

https:Ilwww.miraima.ce.qov.brl 
Edital disponível 

Site do TCE/CE: https://licitacoes.tce.ce.qov.br/ 
Site do Comprasnet: hftps:11.qov.brlcompraslpt-br. 

Licitação com cotas reservadas às microempresas - ME e 
Tratamento 

empresas de pequeno porte - EPP, em atendimento ao 
diferenciado 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1 - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo da Carta Proposta; 
Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo IV - Minuta do Contrato. 

1.4.0 objeto da presente licitação é a SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA PARA 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIRAIMA - CE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.5.A licitação será dividida em grupos, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 
1.6. O critério de julgamento adotado será o menor preço, com modo de disputa 
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inciso III do art. 48 da lei n° 1231 2006. 

UASG 	 981263 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAIMA/CE 

N° no Comprasnet 00008/2023 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

/ 
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aberto, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2.1. O presente procedimento de licitação terá o seguinte trâmite em fases distintas: 

2.1.1. Credenciamento dos licitantes junto ao SICAF; 

2.1.2. Recebimento das Propostas de Preços e Documentos de habilitação via 

sistema; 

2.1.3. Abertura das Cartas Propostas de Preços apresentadas, verificação e 

classificação inicial; 

2.1.4. Lances; 

2.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado; 

2.1.6. Declaração do(s) vencedor(es) 

2.1.7. Recursos; 

2.1.8. Adjudicação. 

3IIIZ1 I]['iI Í íI 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 

Federal - Comprasnet. no sítio https://www.qov.br/compras/pt-br,  com a solicitação de 

login e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídica, localizadas em qualquer 

Unidade da Federação. cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Miraíma - CE, 

que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários 

requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e 

econômico-financeira e compatibilidade de seu objeto social com o objeto da licitação, 

respeitados os favorecímentos impostos pela Lei 123/2006 e Lei 147/2014 e suas-. \  

alterações e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
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Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no artigo 19 do Decreto 
Federal N° 10.024/19, de 20 de setembro de 2019. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente: 
4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 90  da Lei N° 8.666, de 

1993: 
4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou 
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação: 

4.2.5.1. Os nteressados em recuperação judicial poderão participar desta 
licitação, desde que amparados em certidão emitida pela instância judicial 
competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei N° 
8.666, de 1993. 

4.2.6. Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com o Município de Miraíma - CE; 
4.2.7. Que estejam impedidos de licitar e de contratar com o município, com 
base no art. 70  da Lei N° 10.520, de 2002; 
4.2.8. Que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição: 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará sim' ou 
não' em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos em lei para seu enquadramento 
como microeniprsa, empresa de pequeno porte, e microempreendedor 
individual - MEl, ou equiparada, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar N° 123, de 2006. 

4.3.1.1. Nos grupos exclusivos a microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo 'não", impedirá o 
prosseguimento no certame: 
4.3.1.2. Nos grupos não exclusivos, a assinalação do campo 'não", apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar N° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno pode ou equiparada; 
4.3.1.3. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se 
enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento 
diferenciado 'previsto em tal diploma e. portanto. não deverá declarar sua 

condição de !IE/EPP no sistema Comprasnet. 
4.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
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4.5. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não eniprga menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7C,  XXXIII, da Constituição; 
4.7. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP N°2, de 16 de setembro de 2009; 
4.8. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 

inabilitação do licitante. 
4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
4.10. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.12. Na etapa de apr.sentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das 
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de julgamento. 
4.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

4.14. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances. 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a 
data e horário marcados para abertura da sessão, quando. então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
5.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente apresentada. 
5.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.3.1. Valor unitário do item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(real), considerando as quantidades constantes do Termo de Referência; 
5.3.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade total fixada no Termo de 
Referência para cada item: 

5.3.3. Marca: 
5.3.4. Fabricante; 
5.3.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as seguintes informações: 
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5.3.5.1. O prazo de entrega dos bens: até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da ordem de compra, no local a ser definido pela contratante; 

5.3.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
fornecedor registrado. 
5.3.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
inclusive os relativos ao frete e transporte, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 
5.3.8. O prazo de ialidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas, e estas participarão da fase 
de lances. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser 0,2% (zero vírgula dois por cento). 

6.9. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na 
sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

6.10. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 6.9, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrcgação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
6.11. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 6.9 e 
6.10, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
6.12. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 
termos do disposto no item 6.9, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, 

admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço 
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disposto no parágrafo único do art. 7 0  do Decreto Federal N° 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, mediante justificativa. 

6.13. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
6.15. Na hipótese dos itens 6.13 e 6.14, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 
6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.17. Durante o transclÃso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por 
ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
6.19. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 
2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2 1  do art. 3 1  da Lei N° 8.666, 
de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
6.20. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC N° 123, de 

2006. 
6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte 
e equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 
6.23. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa 
de pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será 
realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor 
oferta. 
6.25. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
6.26. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 3 1, § 20 , da Lei N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

6.26.1. Produzidos no País: 
6.26.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
6.26.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.26.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

6.27. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja 
obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

6.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
6.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 
(três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 6.27, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no 
orçamento da administração, observado o disposto no parágrafo único do art. 7 1  e no § 
9° do art. 26, do Decreto Federal N° 10.024, de 20 de setembro de 2019, e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no 
Capítulo X do Decreto Federal N° 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou, 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
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dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no 'chat" prazo razoável para 
tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenl'am as características do material ofertado, em compatibilidade 
com o Termo de Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia 
ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos. 

folhetos ou propostas. 
7.3.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, 
e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.4. Se a proposta vencedora for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 
7.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a 
nova data e horário para sua continuidade. 
7.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 

7.6.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 
7.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.7. Nos grupos não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LO N° 123, de 2006. seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.8. O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 

eficácia para fins de classificação, observado o disposto na Lei N° 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999. 

7.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 7.8, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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7.10. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

7.11. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
7.12. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis):  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cni.jus.br/improbidade  adm/consultar reguerido.php). 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
e) Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de Miraíma - CE. 

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas "b", "c" e 'd" acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certídoes-apf.apps.tcu.gov . brl); 

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.1.3. Constatada a existência de sanção impeditiva da participação no 
certame, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC N° 
123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 
8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitaçao técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP N° 03, de 2018. / 
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8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP N° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF; 
8.2.2. É dever do 'licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 
43, §30,  do Decreto 10.024. de 2019. 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 horas, 
sob pena de inabilitação. 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.7. Ressalvado o disposto no item 8.14. os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.8. Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

o) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência: 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores:  
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e) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei N° 5764, de 1971 
f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País. 

g) Cédula de identidade de todos os sócios, diretores ou do empresário individual, no 
caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cédula de identidade de seus 
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas 
dos atos que os nomeaam. 

8.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional e com a Seguridade Social 
(Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil); 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título Vil-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei 
N°5.452, de 1 1  de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
h) Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 
porte, ou equiparada, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

8.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência, ou liquidação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão desta, expedida há menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua 
apresentação; 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentadcs na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, acompanhado do Termo de Abertura e 
Encerramento do livro Diário, devidamente assinados por contabilista registrado no 
CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, devidamente averbados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente; 
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b.1) As Empresas com menos de O 1(um) ano de existência que ainda não 
tenham balanço de final de exercício, deverão apresentar demonstrações 
contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido de sua 

existência 
c) A comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), maior ou igual a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG - 
- Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG - 
	_____ 	Ativo Total  

- Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC= 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

cl) As empresas que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) em qualquer dos 
índices de liquidez geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.11. Qualificação Técnica: 
a) Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para 
desempenho de atividades compatíveis com o objeto da licitação. 
b) ALVARÁ DE LICENÇA SANITÁRIA emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou 
Municipal. 
c) ANVISA CORRELATOS emitida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde (ANVISA). 

8.12. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima 
deverão ser apresentados pelos licitantes exclusivamente em campo próprio do 
sistema eletrônico, até a data da abertura do certame, na forma do item 4.10 do edital. 
8.13. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

8.14. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou equiparadas, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

8.14.1. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da Administração 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
8.14.2. A não regilarização fiscal e/ou trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com alguma restrição 
na documentação fiscal e/ou trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua 
continuidade. 
8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
8.17. Nos grupos não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, havendo nabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC N° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.18. Nos grupos exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, em caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da 
fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.19. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
8.20. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 
eficácia para fins de habilitação, observado o disposto na Lei N° 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999. 

8.21. Constatado o at'ndimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

9.2. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
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9.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 
do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 
à Contratada, se for o caso. 
9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam o fornecedor registrado. 
9.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50  da Lei N° 8.666/93). 

9.6.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
9.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
9.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.1. SOLICITAÇAO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO: Qualquer pessoa 
física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dia útil antes da data fixada para 
abertura da sessão pública, impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante 
petição a ser enviada na forma eletrônica, pelo email: licitacao@miraima.ce.gov.br  ou 
protocolizada junto à Comissão Permanente de Licitação, situada na Esplanada da 
Estação, 433, Centro, Miraíma, Ceará, 0FF 62.530-000, ou enviada via postagem. 

10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração aquele que não o fizer dentro do prazo fixado no item anterior, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. 

10.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 
data de recebimento d impugnação. 

10.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

10.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
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abertura da sessão pública, exclusivamente, por meio eletrônico, pelo email: 

licitacao(miraima.ce.qov. br . 
10.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
10.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 
10.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

10.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
10.8. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a 
autoridade superior poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, 
confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que 
complementem a instri:ção do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo 
para a resposta. 

10.8.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

10.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Miraíma - CE poderá revogar ou 
anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 
10.9. RECURSOS: Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, se for o caso, 
qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
em igual prazo, que co.neçará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
10.10. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

10.10.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.11. O Pregoeiro assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante 
manifeste motivadamente sua intenção de recorrer. 
10.12. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

10.13. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 
prazos legais. 

10.14. Cabe ao Pregõelro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 
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10.15. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará 
adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de 

recorrer. 
10.16. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 
conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.17. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 
11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

12.1. Após homologado o resultado deste Pregão, o Município de Miraíma - CE, 
através da Secretaria Municipal de Saúde convocará a licitante vencedora para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, presencialmente, informando o local, data e 
hora, ou eletronicamente, mediante uso da certificação digital ICP Brasil, dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação. 

12.1.1. Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da 
certificação digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no 
mesmo prazo indicado no item 12.1. 
12.1.2. A Secretaria Municipal de Saúde poderá enviar por meio eletrônico a Ata 
para assinatura da licitante, que deverá devolvê-la assinada no prazo previsto no 
item 12.1. 

12.1.3. O prazo poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 

12.2. A ata reg istrará apenas os preços e os quantitativos da licitante mais bem 
classificada durante a fase competitiva, sendo que o registro das demais licitantes que 
aceitarem cotar o obietL' com preços iguais aos da licitante vencedora, será incluído na 

ata em forma de anexo, observando-se a sequência da classificação do certame, 
excluído o percentual referente à margem de preferência, se houver, quando o objeto 
não atender aos requisitos do art. 3 1  da Lei N°8.666/1993. 

12.2.1. O registro das demais licitantes a que se refere o item 12.2 tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de 
atendimento pela primeira colocada da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 
21 do Decreto N°7.892/2013. 

) 
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12.2.2. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o item 12, 
serão classificadas segundo a ordem da última proposta apresentada durante a 
fase competitiva. 

12.3. Os registros se farão da seguinte forma: 

12.3.1. Na ata os preços e quantitativos da licitante mais bem classificada durante 
a etapa competitiva: 
12.3.2. No anexo da ata os preços e quantitativos das licitantes que aceitaram 
cotar o objeto desta licitação em valor igual ao da licitante mais bem classificada, 
estabelecendo inclusive a ordem de classificação; 
12.3.3. Se houver mais de uma licitante na situação do subitem 12.3.2, serão 
registradas segurdo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 

12.4. No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas 
neste edital e em seus anexos, serão convocadas as licitantes integrantes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada. 
12.5. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, no edital e no Termo de Referência, conforme art. 14 do 
Decreto N°7.892/2013. 

12.5.1. A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a 
ata no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s) 
preço(s) e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação 
pertinente. 

12.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário 
do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

12.6.1. O direito de preferência de que trata o item anterior poderá ser exercido 
pelo beneficiário do registro, quando o Município de Miraíma - CE optar pela 
aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente 
permitido, que não a ata de registro de preços, e o preço cotado neste for igual ou 
superior ao registrado. 

12.7. Nas hipóteses previstas pelo subitem 12.2.1 e item 12.4. deverá ser observado o 
disposto no Capítulo 7 - Da Aceitabilidade da Proposta Vencedora e no Capítulo 8 - 
Da Habilitação. 

12.8. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei 
N° 8.666/93. 

12.9. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro 
de preços no flanelógrafo da Prefeitura de Miraíma - CE, conforme disposto em lei  
municipal, e no site da Prefeitura Municipal de Miraíma - CE. 
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12.10. A ata de registro de preços só poderá ser alterada em conformidade com o 
disposto no Decreto Mt'nicipal N 036/2021 (Decreto SRP). 
12.11. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data 
de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis. 
12.12. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no 
flanelógrafo da Prefeitura de Miraíma - CE, conforme disposto em lei municipal, e no 
site da Prefeitura Municipal de Miraíma - CE: https://www.miraima.ce.qov.br , e ficarão à 
disposição durante a vigência da ata de registro de preços. 
12.13, O Município de Miraíma - CE monitorará os preços dos produtos, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os 
custos dos bens registrados. 

12.13.1- O Município de Miraíma - CE convocará o fornecedor para negociar o 
preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o 
preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

12.14. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, 
o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado, por fato superveniente. 
12.15. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no 
mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 
12.16. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Miraíma - CE 
para determinado item. 
12.17. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de 
Miraíma - CE poderá.cDnvocar os demais fornecedores para formalizarem o registro de 
seus preços, nas mesrias condições do 1 1  colocado ou revogar a ata de registro de 
preços ou parte dela. 
12.18. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 

durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

12.18.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, conforme Decreto 
Municipal N° 03612021 (Decreto SRP). 

12.18.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata  de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
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participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem, conforme Decreto Municipal N° 036/2021 (Decreto SRP). 

13.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o Termo de Contrato. 
13.2. O fornecedor eg strado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
eletronicamente, mediante uso da certificação digital ICP Brasil dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis de sua convocação. 

13.3.1. Será permitida a assinatura eletrônica do Contrato, mediante uso da 
certificação digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no 
mesmo prazo indicado no item 13.2. 
13.3.2. A Secretaria Municipal de Saúde poderá enviar por meio eletrônico o 
Contrato para assinatura da licitante, que deverá devolvê-la assinada no prazo 
previsto no item 132. 

13.3.3. O prazo joderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 

13.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta "on 
me" ao SICAF e verificará a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor registrado, 
além de efetuar consulta ao CADIN, anexando aos autos do processo os resultados 
obtidos. 

13.5. Se o fornecedor registrado, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não 

comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se, poderá ser convocado os fornecedores integrantes do 
cadastro de reserva constante do anexo da Ata de Registro de Preços, observada a 
ordem de classificação, para, nos termos do item 12.2.1, assinar a Ata de Registro de 
Preços e, posteriormente, assinatura de Termo de Contrato em iguais condições. 
13.5. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos 
termos do parágrafo úno art. 61 da Lei N° 8.666/93. 
13.6. O prazo de vigência da contratação será até o final do ano vigente da contratação, 
prorrogável na forma do art. 57, da Lei n° 8.666/93, conforme previsto no instrumento 
contratual. 

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de 
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 

fretes, seguros, direitos autorais, deslocamento de pessoal e material, custos e demais ' 
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despesas que possam incidir direta ou indiretamente sobre a execução do objeto 
licitado, inclusive a margem de lucro. 
14.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos 
licitados, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
gestor da despesa/fiscal do contrato, acompanhadas das Certidões Federal 
(abrangendo as contribuições sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, do 
contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as 
disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

14.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis ou previsveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado. ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual. 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, 'd" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

15.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de 
preços, não assinar a ata de registro de preços e/ou termo de contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execu;ão dos serviços, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Miraíma - CE e será 

descredenciado no Cadastro do Município de Miraíma - CE pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações 
legais: 

1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente 
convocado: 

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 

d) Fraudar na execução do contrato: 
e) Comportar-se de modo inidôneo. 

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega 
do objeto solicitaa, contados do recebimento da ordem de compra no endereço 
constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 

caso de retardamento na entrega: 
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III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese 
de atraso superior a 30 (trinta) dias. 

15.2. Na hipótese de at ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às 
atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, 
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na Lei N° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N° 10.520102, as 
seguintes penas: 

a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
ordem de compra, ou do valor global máximo da ata ou contrato, conforme o 
caso. 

15.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento 
de Arrecadação Municipal - DAM. 

15.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus: 
15.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do 
município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

15.4. Constituem motivos para rescisão do contrato: 

15.4.1. O descumprimento das condições contratuais ou o seu cumprimento de 
forma irregular: 

15.4.2. A não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.4.3. A não aceitação da redução do preço ofertado, quando se tornar superior 
àqueles praticados no mercado. 
15.4.4. Razões de interesse público; e 
15.4.5. Quaisqúer dos motivos elencados no art. 78 da Lei N° 8.666/93. 

15.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

15.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e 
advertência: 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e 
contratar com o Município de Miraíma - CE e descredenciamento no 
Cadastro de Fornecedores do Município de Miraíma - CE pelo prazo de até 
05 (cinco) anos. 

15.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou 
prejuízo a Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procediment 
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administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os 
procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente 
instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. 

16.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem 
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração. 
16.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo 
Secretário Ordenador de Despesa mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 
8.666/93. 
16.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a 
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste 
Pregão Eletrônico. 
16.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às 
expectativas de contratações dela decorrentes. 
16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de 
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem 
prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente 
estabelecido em contrário. 
16.6. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será 
competente o Foro da Comarca Vinculada de Miraíma - CE. 

16.7. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (88) 3630 1167 das 
08h:00min às 12h:00min, ou diretamente na Sede da Comissão de Pregão da 
Prefeitura de Miraíma - CE, situada à Esplanada da Estação, 433, Centro, Miraíma - 
CE. 
16.8. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de 
Edital, gratuitamente através de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo 

licitante, nos horários de 08h:O0min às 12h:00min, na Sede da Comissão de Pregão da 
Prefeitura de Miraíma - CE, situada no endereço constante no subitem anterior, ficando 
os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e 
conferência dos interessados. 

16.8.1 O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes 
sítios virtuais: https://licitacoes.tce.ce.gov.br  nos termos da IN 04/2015-TCM/CE, e 
no site do Comprasnet - https://www.qov.br/compras!pt-br,  e ainda, no site da 

Prefeitura Municipal de Miraíma - CE: https://www.miraima.ce.qov.br . 

16.9. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, 
discriminadas no Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser 
minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas Cartas 
propostas. 
16.10. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualque 
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tipo de indenização, fica assegurado à autoridade competente: 

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente 
licitação, dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo. 
disto dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação 
vigente. 

16.11. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos 
interpostos, a anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante 
publicação no flanelógrafo da Prefeitura de Miraíma - CE, conforme disposto em lei 
municipal, no site da Prefeitura Municipal de Miraíma - CE: 
https://www.miraima.ce.qov.br , no site do TCE/CE:https://licitacoes.tce.ce.qov.br  e no 
site do Comprasnet - ht4 ps://www.gov.br/compras/pt-br/.  
16.12. Havendo divergências entre o sistema comprasnet e o edital ou termo de 

referência, prevalecerão as disposições do Edital e seu Termo de Referência. 

Miraíma - CE, 29 de Março de 2023. 

OL) ~I0Q'8 ~ I-,  
NTONIO ROBSON ALVES DOS SANTOS 

Pregoeiro do Município de Miraíma - CE 
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